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-  iHRíT/a O MMMMTO PMSfflGtSUCO "ILffilDEERA DO fflSOilO''

OüflMS PMWIBÊMUMS PELA PIBMÍTOÇaO PAISfiEÍSnECâ BE SID MffilHUlS.

*

O Prefeito Municipâl de São Mateus, Estado do
Espírito Santo. FAÇO SABER que a Câmara Muni
cipal de São Mateus aprovou e eu sanciono a
seguinte

LEI:

Aft. ,12 - Fica criado o MMIIUII®H!0 PATSMaísri.-
(CO "LADEUA QÔ HESOOMJ", na Cidade de São Mateus, Estado do Espírito
Santo. ;

■ Art.',22 - O MMIMIIO PAISSffltíSUCO ' "LADffllEA

DO BESDttlW fica compreendido na Ladeira do Besour.o, do Cartório "Arna]^
do Bastos" até-o final da Ladeira na .^Av. Cricaré, além de toda a sua
declividade por toda a sua extenção, além -dos. fundos do referido "Cartó
rio" até a Praça do Mirante.

Art. -32 - Fica proibida qualquer -construção -

na área compreendida deste Monumento Paisagístico alem das ja existen
tes que não. poderão ser anpliadas sob qualquer pretexto.

Art.'1^42 ;A.Prefeitura Manicipal de São Ma

teus comunicará aos proprietários da ,;região a criação deste Monumento
Paisagístico e tomará todas as providências necessárias para a viabilj^
zação do propósito desta Lei.

Art. 52 - Esta '. Lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete ;do Prefeito Municipal de São Mateus,

Estado do Espírito SantO:, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de - agos
to do and de mil novecentos e oitenta e nove (1989).
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